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LEI NO 4.380, DE24DE FEVEREIRO DE2022.

"Altera a Lei n.' 4.373 de2l de dezembro de 2021, que Autoriza
o Chefe do Executivo Municipal a realizar doação com encargos
de bens imóveis e móveis para o Serviço Social do Comércio -
SESC. e dá outras providências."

A CAMARA MLINICIPAL DE
aprovou e eu. Prefeito Municipal" sanciono a seguinte Lei:

JAIAI, Estado de Goiás.

dezembro de2021,0"r.". u â[r'r;*?i"[:T:;"kl 
do artigo lo da Lei nt 4'373' de 2l de

"l - Um inóvel púbico, onde está instalado o Clube de Águas
Termais de Jataí, Jataí Thermas Clube, localizado ao longo da
BR-158, km 12, às margens do Lago Bonsucesso, com área total
de 12 ha.27a.09ca, ou seja, 122.709,00 mr, objeto da Matrícula
28.902. "

a capacidade de lotação
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"il Um imóvel púhlico, situado no perímetro urbano, com

T:",,!;,ff i'-'ií'í7;"#""X;r:':,i:::,::,;:':;y3,::,
Thermas Clube, objeto da Matrícula 31 . 108. "

Art. 2'. O art. 3" da Lei 4.373. de 2l de dezembro de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Árt. 3'. Após lavrada a escrilura definitiva da áreo constante

*,y;:;::;,';'xlí;",!_'í#íé',l1il!í#í),"í,ili;i
pelo imóvel, devendo as atividades serem mantidas pelo

!i!lá''ir;.'ii,i##::';:,';::,:;:';:,:::,:;,!"1:,';::,:;:
§ 1' - O ,SE§C se compromeÍe a respeiÍar, o uso tlas
dependências do Jataí Thermos Clube e da orla do Lago
Bonsucesso pelos 117 (cento e dezessete) sócios fundadores e
até 2500 (dois míl e quinhentos) sócios remidos, incluintío
litulares e dependentes, desde que estes estejam quites com a
taxq anual de permanência, conforme estabelecido na R.02, do
Matrícula 28.902, na condiçõo de ?úBLICO EM GERAL.
respeitando o limite diário, estabelecido pelo Sesc, de
atendimenlos a clientes visitaníes (público em Geral), conforme

Áu
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§2o - Fica concedido a oportunidade pars os sócios do Jotaí
Thermas Clube, em sítuação de inadimplência, que queiram

regulorizar os seus débitos dos últimos 5 (cinco) anos, nrrs

seguintes condições:

I - Os sócios que regularizarem seus débitos, até a lavratura
definitiva da escritura em nome do SESC, deverão fozêJos .junto
à Companhia Municipal de Turismo e Águas Termois

COMTAT por meio de processo administrativo específico, e

terão garantidas as condições estobelecidas no §1":

II - Os sócios que regularizarem seus débitos, após a lavratura
definitiva da escritura em nome do SESC, deverão fazêJos junto
ao Serviço Social do Comércio SESC e terão garantidas as

condições esfabelecidas no § 1";

§3'- A prioridade no atendimento pelo SESC é do írabalhador
do comércio e de seus dependentes, bem como dos ll7 sócios

fundadores e até 2.500 sócios remidos, contudo, fica autorizadol
o uso das dependências da unidade reíerente a M28.902. a
outros públicos, no condição de PÚBLICO EM GERÁL.
conforme tabela de valores deJinida peto SESC e airula,
respeiíando o limite diário, estabelecido pelo Sesc, de

atendimentos a clientes visitdntes (PUBLICO EM GERÁD.
conforme a capacidade de lotação. "

Art. 3'. O artigo 4' da Lei n.o 4.373, de 2l de dezembro de
2021 , passa a ter a seguinte Íedação:

"Art. 4'. A doação da área consíante da Matrícula n.'31.018
destina-se à construção de um Hotel pelo Serviço Social do
Comércio - .Sá.SC, o qual deverá iniciar a construÇão no prazo
de 4 (quatro) ctnos, a partir da lavratura da escritura de

doaçõo, podendo ser prorogado uma única vez por igual
período.

Parágrdo Único. Salvo motivo de íorça maior ou caso fortuito,
a obra iniciada no prazo definido nesse ortigo devera ser
concluída no prazo máximo de 4 (quatro) anos."

Art. 4'. O artigo 7o da Lei n." 4.373, de 21 de dezembro de
2021, passa a ter a seguinte redação:

"Árt. 7". Em casos esporádicos e havendo defeitos no
bombeamento do poço que serve ao Hotel Thermas Bonsucesso,
o Serviço Social do Comércio - SESC poderá compartilhar o
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uso do poÇo de água termal denominado " Fonte Paraíso",
constante da Matrícula n." 32.178, parartns de reserva.

Parágrafo Único. O uso comparÍilhado da água será

regulamentado pelo SESC, para.fins de atribuição dos valores

reíerentes qo custo do fornecimento e incidências fiscais e

tributárias. "

Art. 5'. O artigo 8" da Lei n." 4.373, de 21 de dezembro de
2021, passa a ter a seguinte redação:

'Art.8'. Os hóspedes, clientes e demais públicos |ÚBLICO
EM GERÁL) do Serviço Social do Comércio - SESC, poderão
utilizar o Lago Bonsucesso de propriedade do Município de

Jataí para as aÍividades de pesca, praia e esportes náuticos. "

202l,passaateraseguinteráil;i, 
o artigo 9'da Lei n'o 4'373' de 2l de dezembro de

"Árt. 9". Todos os negócios .iurídicos assumidos até a data da
lavratura da escritura pública de doaçõo, inclusive em nome da
Companhia Municipal de Turismo e Águas Termais - COMTAT,

detentora dos direitos de exploração minerol dos poços das

áreqs das Motriculas 31.232 e 32.178, incluindo multas.

encargos, dívidas .fiscais e tributárias, com terceiros e ações
judiciais serão de responsabilidade do Município de Jotaí."

Art.70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal. no Centro Administrativo.
aos 24 dias do mês de fevereiro de 2022.

Hu de Freitas chado
Prefeito Municipal
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